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estar inclusos todos os custos necessários, tais como: acessórios de instalação, 
impostos, tributos, custos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais, taxas, frete, deslocamento de pessoal e quaisquer outros que 
incidam ou venham a incidir sobre o valor do item. 

2. O fornecedor deverá estar legalmente estabelecido e explorar ramo de 
atividade pertinente e compatível com o objeto desta contratação.  

3. O fornecedor que ofertar (em) cartucho de marca diferente da marca da 
impressora a que se destina deverá apresentar cópia autenticada juntamente 





pena de rescisão contratual e multa. 
  
G DO PRAZO DE ENTREGA DOS PRODUTOS: 

1. O prazo para entrega será de até 30 (trinta) dias corridos a contar da data de 
recebimento da nota de empenho. 

1.1. A nota de empenho poderá ser encaminhada por correspondência 
postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico (e-mail).  
1.1.1. Caso o e-mail não seja devolvido pelo servidor de e-mails com 

indicativo de erro, reputar-se-á como devidamente ENTREGUE 
ao fornecedor, sem que seja necessária a confirmação pelo 
contratante. 

1.2. O prazo para entrega começará a contar da data em que foi 
assinado o AR ou encaminhado e-mail não devolvidos pelo servidor de 
e-mails. 

2. Nos casos em que o empenho for ORDINÁRIO, os itens são agrupados em uma 
única nota de empenho, pelo princípio da economicidade; no entanto, cada 
item deverá ser considerado uma nota de empenho independente, estando o 
contratado autorizado a efetuar a entrega parcial deste empenho; porém, o 





b. que sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de 
certificação do INMETRO como produtos sustentáveis ou de menor 
impacto ambiental em relação aos seus similares; 

c. que os bens sejam, preferencialmente, acondicionados em embalagem 
individual adequada, com o menor volume possível, que utilize materiais 
recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção durante o transporte e 
o armazenamento; 

d. que os bens não contenham substâncias perigosas em concentração 
acima da recomendada na diretiva RoHS 
(RestrictionofCertainHazardousSubstances), tais como mercúrio (Hg), 
chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenil-
polibromados (PBBs), éteres difenil-polibromados (P



a. Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e horário; 
b. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens 

recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da 


